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DECRETO Nº 1980 DE 12 DE AGOSTO DE 2022.


REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR N.º 682 DE 06 DE JULHO DE 2021. DISPÕE SOBRE AS MATÉRIAS QUE DEVEM SER SUBMETIDAS À ANÁLISE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO PARA PARECER JURÍDICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEROPÉDICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, caput, inciso IV, da Constituição da República, e o artigo 74, VII, da Lei Orgânica do Município de Seropédica, DECRETA:

Artigo 1º: Devem ser submetidos a análise da Procuradoria Geral do Município, para fins de parecer jurídico, sob pena de nulidade, os processos administrativos que versem sobre as matérias abaixo listadas, sem prejuízo daqueles atos e procedimentos que a lei impõe manifestação obrigatória da Procuradoria Geral do Município:

I – Procedimentos de autorização para loteamentos urbanos no território municipal;
II – Plano Diretor;
III – Regularização Fundiária Urbana (REURB);
IV – Compensação ambiental e licenciamento ambiental;
V – Autorização de uso de bem público;
VI – Permissão de uso de bem público;
VII – Cessão de uso de bem público;
VIII – Alienação ou doação de bem público;
IX – Doações em favor da Administração Pública (com ou sem encargos);
X - Locações de bens públicos;
XI - Locações de bens móveis ou imóveis pela Administração Pública;
XII – Intervenção do Município na Propriedade Privada;
XIII – Parcerias Público Privadas (PPPs);
XIV – Concessões Públicas e Permissões de Serviços Públicos;
XV – Convênios, Termos de Colaboração, Termos de Fomento e Acordo de Cooperação, inclusive com o Terceiro Setor;
XVI – Procedimentos de ingresso por transferências voluntárias e emendas parlamentares;
XVII – Processo Legislativo;
XVIII – Outras matérias a serem definidas pelo Procurador Geral do Município, mediante edição de Resolução. 

[bookmark: art4§4][bookmark: art7§2][bookmark: art28]Artigo 2º: As respostas aos requisitórios de informações, inquéritos civis, procedimentos de investigação criminal, dentre outros procedimentos apuratórios, já instaurados advindos do Ministério Público Estadual ou Ministério Público Federal, serão respondidos exclusivamente pela Procuradoria Geral do Município, mediante regular procedimento administrativo. 

Parágrafo único: Para fins de cumprimento da atribuição prevista no caput, a Procuradoria Geral do Município requisitará às secretarias, entidades e órgãos da administração pública municipal, no prazo de 05 (cinco) dias, as informações e os documentos que forem necessários à elaboração das respostas aos órgãos de controle.

[bookmark: art29]Artigo 3º: Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, e revoga as demais disposições em contrário.






Seropédica, 12 de agosto de 2022.
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